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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 17/2008
Por ordem superior se torna público que, em 18 de 

Outubro e em 26 de Novembro de 2007, foram recebi-
das notas pela Embaixada de Portugal em Madrid e pela 
Embaixada de Espanha em Lisboa, respectivamente, pe-
las quais ambos os Estados Contratantes comunicam que 
concluíram os seus requisitos constitucionais necessários 
para a manifestação do seu consentimento em estarem 
vinculados ao Estatuto do Laboratório Ibérico Internacio-
nal de Nanotecnologia, assinado em Badajoz, em 25 de 
Novembro de 2006.

Por parte da República Portuguesa, o Estatuto foi 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 59/2007, ratificado pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 124/2007, e publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 225, de 22 de Novembro de 2007.

Nos termos do seu artigo 30.º, o Estatuto do Laboratório 
Ibérico Internacional de Nanotecnologia entrará em vigor 
em 26 de Dezembro de 2007.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Dezembro 
de 2007. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 18/2008
Por ordem superior se torna público ter Portugal de-

positado, em 3 de Outubro de 2007, o instrumento de 
ratificação do Acordo sobre os Privilégios e Imunidades 
do Tribunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque em 
9 de Setembro de 2002, com a seguinte declaração:

«No âmbito do Acordo sobre os Privilégios e Imuni-
dades do Tribunal Penal Internacional, Portugal declara 
que as pessoas referidas no artigo 23.º que sejam na-
cionais ou tenham residência permanente em Portugal 
gozam, no território português, apenas dos privilégios 
e imunidades referidos no mesmo artigo.»

Mais se informa que, nos termos do n.º 2 do seu ar-
tigo 35.º, o Acordo entrou em vigor para Portugal a 2 de 
Novembro de 2007.

O Acordo sobre os Privilégios e Imunidades do Tribu-
nal Penal Internacional foi aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 42/2007 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 92/2007, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de 
Setembro de 2007.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Janeiro de 
2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 19/2008
Por ordem superior se torna público ter o México 

efectua do, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 15 de Março de 2002, uma declaração 
ao abrigo do artigo 22.º da Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução) (Original: Espanhol)

«The United Mexican States recognizes as duly bind-
ing the competence of the Committee against Torture, 

established by article 17 of the Convention against Tor-
ture and Other Cruel, Inhuman or Degrading Treatment 
or Punishment, adopted by the United Nations General 
Assembly on 10 December 1984.

Pursuant to article 22 of the Convention, the United 
Mexican States declare that it recognizes the compe-
tence of the Committee to receive and consider com-
munications from or on behalf of individuals subject to 
its jurisdiction who claim to be victims of a violation by 
a State Party of the provisions of the Convention.

Accordingly, in exercise of the power vested in me 
under article 89, subparagraph X, of the Political Con-
stitution of the United Mexican States in accordance 
with article 5 of the Conclusion of Treaties Act, I hereby 
issue this instrument of acceptance, the Declaration 
on Recognition of the Competence of the Committee 
against Torture, as set out in the Declaration adopted 
by the Senate of the Distinguished Congress of the 
Union, and promise, on behalf of the Mexican Nation, 
to implement it, uphold it and ensure that it is imple-
mented and upheld.»

Tradução

Os Estados Unidos do México reconhecem a competên-
cia obrigatória de pleno direito do Comité contra a Tortura, 
criado ao abrigo do artigo 17.º da Convenção contra a Tor-
tura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 10 de Dezembro de 1984.

Em conformidade com o artigo 22.º da Convenção, os 
Estados Unidos do México declaram reconhecer a compe-
tência do Comité para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua 
jurisdição que aleguem ser vítimas de violação, por parte 
de um Estado Parte, das disposições da Convenção.

Assim, no exercício dos poderes que me são confe-
ridos, nos termos do artigo 89.º, n.º X, da Constituição 
dos Estados Unidos do México e em conformidade com 
o artigo 50.º da Lei Relativa à Conclusão dos Tratados, 
emito o presente instrumento de aceitação da Declaração 
de Reconhecimento da Competência do Comité contra a 
Tortura, nos termos aprovados pelo Senado do Congresso 
da União e comprometo -me, em nome da Nação Mexicana, 
a aplicar e respeitar esta Declaração e a velar por que a 
mesma seja aplicada e respeitada.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 20/2008
Por ordem superior se torna público ter o Botswana 

depositado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 8 de Setembro de 2000, o seu instru-
mento de ratificação à Convenção contra a Tortura e Outras 
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Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
17 de Dezembro de 1984, com a confirmação da seguinte 
reserva emitida no momento da assinatura:

«The Government of the Republic of Botswana con-
siders itself bound by article 1 of the Convention to the 
extent that ‘torture’ means the torture and inhuman or 
degrading punishment or other treatment prohibited 
by Section 7 of the Constitution of the Republic of 
Botswana.

The Convention will enter into force for Botswana 
on 8 October 2000 in accordance with its article 27 (2) 
which reads as follows:

‘For each State ratifying this Convention or acced-
ing to it after the deposit of the twentieth instrument of 
ratification or accession, the Convention shall enter into 
force on the thirtieth day after the date of the deposit of 
its own instrument of ratification or accession.’»

Tradução

O Governo da República do Botswana considera -se 
vinculado pelo artigo 1.º da Convenção, na medida em 
que o termo «tortura» designa a tortura e outras penas ou 
tratamentos desumanos ou degradantes proibidos pelo 
artigo 7.º da Constituição da República do Botswana.

A Convenção entra em vigor para o Botswana em 8 de 
Outubro de 2000, nos termos do artigo 27.º, n.º 2, cuja 
redacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 21/2008
Por ordem superior se torna público ter a República 

Árabe da Síria depositado, junto do Secretário -Geral da 
Organização das Nações Unidas, em 19 de Agosto de 2004, 
o seu instrumento de adesão à Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

Declarações (Tradução) (Original: Árabe)

«In accordance with the provisions of article 28, para-
graph 1, of the Convention, the Syrian Arab Republic 
does not recognize the competence of the Committee 
against Torture provided for in article 20 thereof.

The accession of the Syrian Arab Republic to this 
Convention shall in no way signify recognition of Israel 
or entail entry into any dealings with Israel in the context 
of the provisions of this Convention.

The Convention will enter into force for the Syrian 
Arab Republic on 18 September 2004 in accordance 
with its article 27 (2) which reads as follows:

‘For each State ratifying this Convention or acced-
ing to it after the deposit of the twentieth instrument of 
ratification or accession, the Convention shall enter into 
force on the thirtieth day after the date of the deposit of 
its own instrument of ratification or accession.’»

Tradução

Em conformidade com as disposições do artigo 28.º, 
n.º 1, da Convenção, a República Árabe da Síria não reco-
nhece a competência conferida ao Comité contra a Tortura 
pelo artigo 20.º

A adesão da República Árabe da Síria à Convenção não 
significa em caso algum que a Síria reconhece Israel ou 
que manterá quaisquer relações com Israel no âmbito das 
disposições da Convenção.

A Convenção entrará em vigor para a República Árabe 
Síria em 18 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 27.º, 
n.º 2, cuja redacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 22/2008
Por ordem superior se torna público ter o Chile efectua do, 

junto do Secretário -Geral da Organização das Nações Uni-
das, em 15 de Março de 2004, uma declaração ao abrigo 
dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tortura e 
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou De-
gradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução) (Original: Espanhol)

«By virtue of the powers vested in me by the Consti-
tution of the Republic of Chile, I should like to declare 
that the Government of Chile recognizes the competence 
of the Committee against Torture established pursuant to 
article 17 of the Convention against Torture and Other 
Cruel, Inhuman or Degrading Treatment or Punishment, 
adopted by the General Assembly of the United Nations 




